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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 19/2001

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 11:10 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 15-10-2001

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

14-10-2001

41.295.628,00

10.808.259,50
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ABERTURA
-----Aos quinze dias do mês de Outubro de dois mil e um, nesta
vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio
dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira
de Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de
Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores senhores Fernando
José Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha e José Manuel Almeida
Lourenço.--------------------------------------------------------
-----Foi considerada justificada a falta do vereador Dr. Nuno
José Mendes Teixeira Correia por motivos inerentes á sua
actividade profissional.-----------------------------------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA-10.808.259.50----------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS-41.295.628.00------------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----CRISTINA MARIA DINIS JOAQUIM, requer aprovação do Projecto
de Arquitectura de Reconstrução/Ampliação de uma moradia
unifamiliar sita em Porto Videira - Gestosa Cimeira. Tem parecer
favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----HORÁCIO FRANCISCO ANTUNES COSTA, requer aprovação do
Projecto de Arquitectura de benefeciação e conservação de
edifício sito na Praça Visconde de Castanheira de Pera. Tem
parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-----

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----"CASA EM RUÍNA SITA EM VILAR"- Presente Auto de Vistoria
realizado na sequência das deliberações tomadas em reunião de
Câmara de 31 de Agosto de 2001 e que fica anexo à presente acta
dando-se aqui por reproduzido para todos os efeitos legais.------
-----Atento ao facto de no indicado Auto de Vistoria constar a
informação de que a casa se encontra em ruínas, o que constituí
perigo para os transeuntes, a Câmara Municipal delibera, por
unanimidade, notificar os proprietários do mencionado edifício,
para, no prazo de dez dias úteis, procederem à demolição total da
aludida construção uma vez ameaçar ruína e oferecer perigo para a
saúde e segurança das pessoas, sob pena da Câmara Municipal
ocupar o prédio para o efeito de mandar proceder à sua demolição
imediata, com pagamento pelos proprietários das respectivas
despesas, tudo nos termos do disposto nos artigos 64º., nº. 5 al.
c), da Lei 169/99, de 18 de Setembro e artº. 10º.& 1º. e 2º. e
artº.166º., ambos do R.G.E.U.------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----"PROCESSO DISCIPLINAR"- Presente processo disciplinar nº.
1/2001, contra o funcionário Alcides Henriques de Almeida, cuja
instauração foi ordenada pelo senhor Presidente da Câmara.-------
-----Deliberado, por unanimidade, analisar o processo juntamente
com o relatório final para posterior tomada de decisão, nos
termos do disposto no artº. 66º. do Decreto-Lei 24/84, de 16 de
Janeiro e dentro dos prazos aí referidos.------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
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-----"EMPREITADA VARIANTE DE MOREDOS FERVENÇA/VARIANTE MOREDOS AO
PONTÃO DE ESCONHAIS"- Presente carta de Costruções Júlio Lopes,
S.A., entrada na Câmara Municipal em 08.10.01, reafirmando a
existência de circunstâncias conducentes à suspensão provisória
parcial dos trabalhos com data retrotraída à consignação, tudo
nos termos e com os fundamentos constantes na indicada carta,
cuja cópia fica anexa à presente acta dando-se aqui por
reproduzida para todos os efeitos legais.------------------------
-----Deliberado, por unanimidade, solicitar relatório / parecer
técnico, nomeadamente da fiscalização da obra, para posterior
decisão.---------------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----"CONSTRUÇÃO DE AÇUDE / PARQUE AZUL"- Presente ofício da
firma adjudicatária da empreitada de "Construção do Açude /
Parque Azul" - ETERMAR - Empresa de Obras Terrestres e Marítimas
S.A., solicitando a prorrogação do prazo de execução da obra por
um período de 36 dias.-------------------------------------------
-----Tendo em consideração que se verifica a impossibilidade de
rebaixamento do emissário, alegada no citado pedido, conforme
relatório do Serviço de Obras e Urbanismo, anexo ao processo,
deliberado conceder a prorrogação solicitada e aprovar o novo
plano de trabalhos.----------------------------------------------
-----Relativamente ao volume de escavações e atenta a informação
da fiscalização não houve, nem se prevê, qualquer acréscimo aos
trabalhos prestados e contratados.-------------------------------
-----Dar disso conhecimento ao empreiteiro.----------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----"HABITAÇÃO SOCIAL"- Em aditamento à deliberação tomada em
reunião de 27 de Julho de 2001 relativa à necessidade de mudança
temporária dos actuais moradores do Bairro das casa
pré-fabricadas para viabilizar a implantação das moradias que as
vão substituir, a Câmara delibera assumir os encargos
advenientes, nomeadamente com os ramais de ligação às redes
eléctrica e de água das casas arrendadas bem como outros a que
haja lugar no âmbito da deslocação dos arrendatários e seus bens.

SEXTA------------------------------------------------------------
-----"ANULAÇÃO DE RECEITAS VIRTUAIS DE CONSUMO DE ÁGUA"- A Câmara
Municipal de Castanheira de Pera, nos termos dos artigos 7º. e
10º. do Decreto-Regulamentar nº. 92 - C/84, de 28 de Dezembro e
do artigo 43º. do Regulamento do Serviço de Distribuição de Água
ao concelho de Castanheira de Pera, delibera que se proceda à
anulação da receita virtual referente ao consumo de água de
Joaquim Costa Simões Nunes por se verificar ter havido avaria no
sistema, conforme relatório do encarregado do respectivo serviço.

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----"CANTINA ALBINO INÁCIO ROSA"- Em sequência de pedido
apresentado pelo Agrupamento de Escolas do concelho, no sentido
de a Câmara dotar a Cantina das Escolas da Vila de um frigorifico
com capacidade compatível com o número de refeições servidas, a
Câmara delibera adquirir o equipamento solicitado. Desencadeie-se
o processo respectivo.-------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----"CENTRO RECREATIVO DA MOITA"- Presente ofício da direcção do
Centro Recreativo da Moita solicitando o apoio da Câmara para
obras de reparação no seu edifício, nomeadamente reparação das
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janelas.---------------------------------------------------------
-----Deliberado atribuir um subsídio no valor de 200.000$00.-----

NONA-------------------------------------------------------------
-----"AL-BAIÄZ"- A Associação de Defesa do Património AL-Baiäz
propôs a realização das II Jornadas do Património do Norte do
distrito de Leiria no qual estamos inseridos. Para o efeito
solicitaram colaboração da Câmara. Tendo em consideração o
interesse no âmbito da divulgação e conhecimento do Património
Natural / Ambiental e Cultural do nosso Concelho da região,
deliberar atribuir um subsídio de 20.000$00.---------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----"ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (Ratificação)"- Considerando que houve
urgente necessidade de reforçar algumas rubricas da despesa
insuficientemente dotadas e no âmbito das competências conferidas
pelo nº. 3 do artigo 68. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, a
Câmara Municipal delibera que se proceda à ratificação da 18ª.
Alteração Orçamental, no valor de 13.350 contos.-----------------

DÉCIMA-PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----"ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (Ratificação)" -
Considerando que houve urgente necessidade de reforçar algumas
rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito das
competências conferidas pelo nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº.
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 18ª. Alteração ao Plano de Actividades,
no valor de 9.430 contos.----------------------------------------

DÉCIMA-SEGUNDA---------------------------------------------------
-----"PAGAMENTOS" - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, registados sob os números:
1652; 1657; 1975; 1986; 1989 e 1990; 2069 e 2070; 2072; 2095 a
2101; 2104; 2106 a 2122; 2125 a 2158; 2160 e 2161; 2163 e 2164;
2166 a 2196; no valor de 40.987.153$00, respeitantes a Despesas
Orçamentais e delibera por unanimidade ratificá-los.-------------

INFORMAÇÕES
----- Foi formulado junto da Provedoria de Justiça uma queixa
contra a Câmara Municipal que pretendia pôr em causa a legalidade
do procedimento de aquisição do Jornal " O Castanheirense". As
afirmações, suspeitas e insinuações constantes da mencionada
queixa, porque absolutamente inverídicas e infundadas foram
objecto de contestação apresentada pela Câmara Municipal em 30 de
Julho de 2001.---------------------------------------------------
Em 3 de Outubro de 2001 veio a Provedoria de Justiça dar
provimento às alegações apresentadas pela Câmara Municipal,
proferindo decisão de arquivamento do respectivo processo.-------

PRESENÇAS
-----Presente o senhor Serra e Moura, na qualidade de morador de
Botelhas, falando sobre a satisfação da população por ter sido
adjudicada a obra de esgotos. Solicitou a mudança de dois postes
de electricidade existente no lugar e solicitou informação sobre
o processo a decorrer referente ao prédio em ruínas sito naquela
povoação.--------------------------------------------------------

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram onze horas e dez minutos, pelo que de tudo se lavrou
a presente acta que foi aprovada em minuta.----------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
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minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


